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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Campus Jaru

PORTARIA Nº 1583/JARU/IFRO, DE 09 DE JULHO DE 2025

O  DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO  DO  CAMPUS  JARU,  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado
pela Portaria nº 304/JARU-CGAB/IFRO, de 19 de dezembro de 2022 (SEI nº 1803643),
publicada no DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022, Seção 2, página 35, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais  conferidas  pela  Lei  nº  11.892,  de  29  de
dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009; estabelecidas
pelo  art.  177  do  Regimento  Geral  do  IFRO,  aprovado  pela  Resolução  nº
65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores; e pela Portaria nº 102/REIT
- CGAB/IFRO, de 27 de janeiro de 2025 (SEI nº 2536347) e o que consta no Processo
nº 23243.008285/2025-36,

RESOLVE

Art. 1º Art. 1º Fica designada a Banca responsável pela realização da
Prova de Desempenho Didático do Processo Seletivo de contratação do professor(a)
substituto(a) para o IFRO - Campus Jaru, referente ao Edital 0074/JARU/IFRO, de
20 de junho de 2025 (SEI nº 2684918), conforme descrito na tabela abaixo:

Nome Matrícula Função Tipo Membro CPF Setor
MATUSALEM ALIARES DA
SILVA 4726640 Presidente da

Comissão TAE - Pedagogo ***.134.842-** DAPE

VICTOR MOUZINHO
SPINELLI

***.686.712-
** Membro Docente área:

Biologia ***.686.712-**
Universidade
Federal de
Roraima

JULIANA CONCEIÇÃO
SOBRINHO

***.276.162-
** Membro Docente área:

Biologia ***.276.162-**
Centro

Universitário
Aparício Carvalho

Art. 2° Fica Estabelecido que estas atividades deverão ser realizadas

https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2849757&id_procedimento_atual=2847305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000088&infra_hash=4807004e7db8c22a08dc0320bd99204ebaad6141c2d0cf6db1d54776af1ec01d


Publicação: Transparência Ativa em 09 de julho de 2025

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
MICHAEL MARCAL DOS REIS | Diretor-Geral Substituto

Data da Assinatura:
09 de julho de 2025 as 17:26 (America/Porto_Velho)

Tipo de Documento:
Portaria

nos dias 14 e 15 de julho de 2025.
Art. 3º Fica estabelecida a carga horária de 12 (doze) horas, para a realização
dos trabalhos desta Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º Retificar a Portaria nº 1580/JARU/IFRO, de 09 de julho de 2025.

https://sippag.ifro.edu.br/portarias/visualizar/?pk=591&ano=2025&numero=1580&hash=7d75c3ead98b99c34d5e63c2a26e6969
https://sippag.ifro.edu.br/portarias/visualizar/?pk=629&ano=2025&numero=1583&hash=5dfe2f03cfb31369458eb9232a2e4c34

